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Assunto: POLÍTICA FINANCEIRA – Pagamento de prêmio para atleta 

 

1. A Confederação Brasileira de Badminton – CBBd informa os valores de 

premiação para atletas Badminton e Parabadminton em caso de classificação 

de JOGOS OLIMPICOS e Treinadores da Seleção adulta que tiveram 

participação para que estes atletas alcançassem o objetivo de classificação 

olímpica e paralímpica. 

• Valor por atleta por categoria R$ 7.000,00 líquido (sete mil reais)  

• Valor para técnico (a) da Seleção adulta R$ 10.000,00 líquido (dez mil reais). 

 

2. Valor para Jogos PANAMERICANOS JUNIOR 

• Valor por medalha de bronze alcançada: R$ 1.500,00 

• Valor por medalha de Prata alcançada: R$ 2.000,00 

• Valor por medalha de Ouro alcançada: R$ 2.500,00 

 

A forma de pagamento será definida pela CBBd e informada diretamente ao atleta.  

 

 

Jose Roberto Santini Campos 

Presidente  


